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DECRETO Nº 073/18 – DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

“Dispõe sobre a reposição de aulas nas escolas da Rede Municipal 
de Paulicéia” 
 
Ermes da Silva, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de 

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

Considerando o Poder Regulamentar tendente à satisfação dos 

princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público; 

Considerando os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 

do mundo; 

Considerando ser ponto facultativo o dia 02 de julho de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam convocados todos os servidores das escolas da Rede 

Municipal de Ensino para ministrarem a reposição de aulas do dia 02 de julho 
de 2018 para o dia 30 de junho de 2018, data em que ocorrerá desfile cívico 
homenageando o aniversário da cidade. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Paulicéia, 28 de junho de 2018. 

 
 

Ermes da Silva 
=Prefeito Municipal= 

Registrado em livro próprio por afixação no saguão desta 

Prefeitura Municipal, e nos locais de costume na data supra. 

 
 

Silvia Dias Rocha Rodrigues 
=Diretora Administrativa= 


